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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
8iênio 2017 I 2018 

INDICAÇÃO DE N°. 024 DE MARÇO DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao, órgão 

competente, providências visando à limpeza geral da rua principal e adjacente, na 

comunidade de São Marcos - Marilândia-ES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária, devido ao estado que se encontram as ruas daquela 

comunidade com muita sujeira, matos, uma vez que a referida limpeza proporcionará 

aos moradores daquela comunidade bem estar e boa aparência para os moradores e 

visitantes daquela região. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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Câmara rv~unicipal de Marilândia - ES 
N.O g 4..l. Fls.O~G Livro O.l.&. ------~~~~~~~~====~ 

ST 1arilândia - ES - Em: .~_I~/20 i.&' 
EREADOR 

Rua: Luis Catelan, na 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


